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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 899/2019

 Vitória, 14 de junho de 2019

Processo  nº  

 impetrado  por

.

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da 2ª Vara da

Comarca  de  Baixo  Guandu  –  MM.  Juiz  de  Direito  Dr.  Dener  Carpaneda  –  sobre  o

fornecimento dos medicamentos: Carbonato de “litium” (carbonato de lítio) 450mg e

Quetiapina 100 mg. 

I – RELATÓRIO 

1. De acordo com  inicial a Autora é portadora de depressão, fazendo acompanhamento

médico há 35 anos. Desde 2004 faz tratamento medicamentoso. Há bastante tempo faz

uso dos medicamentos  Quetiapina 100 mg e Carbonato de  litium (carbonato de lítio)

450mg.  Consta  que  sem  os  medicamentos  tem  pensamentos  suicidas,  insônia,

apresenta-se logorreica e taquilática, com pensamentos descarrilhado e pressão arterial

descompensada. Buscou junto ao SUS os medicamentos, sem êxito. Está em consulta

agendada junto ao município, mas possui os receituários que sempre utilizou e tem

mantido seu estado de saúde equilibrado. 

2. Às fls. 12 e seguinte consta laudo médico emitido em 06/08/18 com informação de que

paciente refere que fazia acompanhamento psiquiátrico em Minas Gerais e que tomava

carbonato de lítio, quetiapina, escitalopram e trazodona. Naquela data referindo não

estar tomando nenhuma medicação. Apresentou-se ao exame algo acelerado, logorreica

e  taquilática  com  pensamentos  descarrilhado.  Prescrito  Carbonato  de  lítio

450mg/noite e Quetiapina 100 mg/noite. Deve manter o acompanhamento por tempo

indeterminado.
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3. Constam  prescrições  dos  medicamentos  pretendidos  em  27/05/19  emitidas  por

profissional diferente do emissor do laudo acima.

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. O disposto na  Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, estabelece a

Política  Nacional  de  Medicamentos  e  define  as  diretrizes,  as  prioridades  e  as

responsabilidades  da  Assistência  Farmacêutica  para  os  gestores  federal,  estadual  e

municipal do Sistema Único de Saúde (SUS).

2. Com base na diretriz de Reorientação da Assistência Farmacêutica contida no Pacto

pela  Saúde,  publicado  pela  Portaria  GM/MS nº 399,  de  22 de Fevereiro de

2006,  o  Bloco  da  Assistência  Farmacêutica  foi  definido  em  três  componentes:  (1)

Componente  Básico;  (2)  Componente  de  Medicamentos  Estratégicos;  e  (3)

Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional. Esse último componente

teve a  sua denominação modificada pela  Portaria  GM/MS n° 2981,  republicada no

DOU em 01  de  dezembro de 2009,  para  Componente  Especializado da Assistência

Farmacêutica.

3. A  Portaria  nº  533/GM/MS,  de  28  de  março  de  2012  estabelece  o  elenco  de

medicamentos  e  insumos  da  Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais

(RENAME) no SUS.

4. A Portaria GM/MS n° 1.555, de 30 de julho de 2013, em seu art. 1º regulamenta

e aprova as normas de financiamento e de execução do Componente Básico do Bloco de

Financiamento  da  Assistência  Farmacêutica,  como  parte  da  Política  Nacional  de

Assistência  Farmacêutica do SUS.  De acordo com o art.  3º,  os  financiamentos  dos

medicamentos deste Componente são de responsabilidade das três esferas de gestão,
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devendo ser aplicados os seguintes valores mínimos: União R$ 5,10/habitante/ano;

Estados  no  mínimo  R$  2.36/habitante/ano;  e  os  Municípios  no  mínimo  R$

2,36/habitante/ano para a aquisição de medicamentos. Ainda, os recursos previstos na

referida  portaria  não  poderão  custear  medicamentos  não-constantes  da  RENAME

vigente no SUS. 

5. Com  o  objetivo  de  apoiar  a  execução  do  Componente  Básico  da  Assistência

Farmacêutica, a Secretaria de Saúde do Estado do Espírito Santo e as Secretarias de

Saúde dos Municípios desse estado pactuaram na CIB, através da Resolução CIB nº

200/2013 de 02 de setembro de 2013, o repasse e as normas para aquisição dos

medicamentos  pelos  municípios.  Conforme art.  2º,  o  incremento no  financiamento

estadual e municipal para o incentivo à assistência farmacêutica na atenção básica será

realizado por adesão dos Municípios e seguirá proposta elaborada pela Secretaria de

Estado da Saúde (SESA),  conforme anexo I  desta resolução.  O valor total  tripartite

passa a ser de R$ 12,00 habitante/ano para os Municípios que já aderiram ou que

aderirem  à  proposta  de  aumento  do  financiamento  do  Componente  Básico  da

Assistência Farmacêutica.

DA PATOLOGIA E TRATAMENTO

Apesar de constar na inicial que a paciente é portadora de depressão, não consta

documento  de  origem  médica  com  descrição  da  enfermidade  que  acomete  a

Requerente.

Para fins de esclarecimento tecermos os comentários abaixo:

1. A depressão é uma condição médica comum em cuidados primários, tendo em geral

uma  evolução  crônica  caracterizada  por  episódios  recorrentes.  Os  episódios

depressivos  são  caracterizados  por  rebaixamento  do  humor,  redução  da  energia  e

diminuição  da  atividade.  Existe  alteração  da  capacidade  de  experimentar  o  prazer,
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perda de interesse, diminuição da capacidade de concentração, associadas em geral à

fadiga importante, mesmo após um esforço mínimo.

2. Observa-se em geral problemas do sono e diminuição do apetite. Existe quase sempre

uma  diminuição  da  autoestima  e  da  autoconfiança  e  frequentemente  ideias  de

culpabilidade e ou de indignidade, mesmo nas formas mais leves.

3. No transtorno de  ansiedade generalizada, as manifestações de ansiedade oscilam

ao longo do tempo, mas não ocorrem na forma de ataques, nem se relacionam com si-

tuações determinadas. Estão presentes na maioria dos dias e por longos períodos, de

muitos meses ou anos. O sintoma principal é a expectativa apreensiva ou preocupação

exagerada, mórbida. A pessoa está a maior parte do tempo preocupada em excesso.

Além disso, sofre de sintomas como inquietude, cansaço, dificuldade de concentração,

irritabilidade, tensão muscular, insônia e sudorese. O início do transtorno de ansiedade

generalizada é insidioso e precoce. Os pacientes informam que sempre foram “nervo-

sos”,“tensos”. A evolução se dá no sentido da cronicidade.

4. Os medicamentos indicados no tratamento da depressão são os antidepressivos, que

se constituem de classes diferentes, tais como: antidepressivos tricíclicos, inibidores se-

letivos de recaptação de serotonina e inibidores da monoaminoxidase. Ressalta-se que

não há diferença de eficácia entre as classes de fármacos ou entre fármacos de uma

mesma classe.

5. Tratamentos psicológicos específicos para episódio depressivo são efetivos com maior

evidência para depressões leves a moderadas. Na depressão grave, a psicoterapia pode

ser efetiva quando associada com antidepressivos.

6. Aproximadamente 80% dos indivíduos que receberam tratamento para um episódio

depressivo terão um segundo episódio depressivo ao longo de suas vidas. As estratégias

utilizadas quando um paciente não responde ao tratamento com medicamento antide-

pressivo consiste em: aumento de dose; potencialização com lítio ou tri-iodotironina
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(T3);  associação  de  antidepressivos;  troca  de  antidepressivo;  eletroconvulsoterapia

(ECT); e associação com psicoterapia.

DO PLEITO 

1. Carbonato  de  “litium”  (Carbonato  de  Lítio):  De  acordo  com  a  bula  do

medicamento, registrada  na  ANVISA  (Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária),  o

mesmo é indicado no tratamento de episódios maníacos nos transtornos bipolares; no

tratamento  de  manutenção  de  indivíduos  com  transtorno  bipolar,  diminuindo  a

frequência dos episódios maníacos e a intensidade destes quadros;  na profilaxia da

mania  recorrente;  prevenção  da  fase  depressiva  e  tratamento  de  hiperatividade

psicomotora.

2. Quetiapina  100  mg: pertence  a  um  grupo  de  medicamentos  chamados

antipsicóticos, os quais melhoram os sintomas de alguns tipos de transtornos mentais

como  esquizofrenia,  episódios  de  mania  e  de  depressão  associados  ao  transtorno

afetivo bipolar. De acordo com a bula do medicamento registrada na ANVISA (Agência

Nacional  de  Vigilância  Sanitária)  o  mesmo  está  indicado  em:  monoterapia  no

tratamento da esquizofrenia; monoterapia ou adjuvante no tratamento dos episódios

de mania associados ao transtorno afetivo bipolar; episódios de depressão associados

ao  transtorno  afetivo  bipolar,  as  mesmas  indicações  são  contempladas  pelo  órgão

regulador americano (FDA), sendo que neste há indicação para adolescentes e crianças.

III – DISCUSSÃO

1. Primeiramente cumpre esclarecer que apesar de constar na inicial que a

paciente  é  portadora  de  depressão,  não  consta  documento  de  origem

médica com descrição da enfermidade que acomete a Requerente.
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2. Os medicamentos  Carbonato de lítio  (Carbonato de “litium”) e  Quetiapina

100  mg encontram-se  padronizados na  Relação  Nacional  de  Medicamentos

(RENAME), sendo que o Carbonato de Lítio deve estar disponível na rede municipal

de saúde por meio das Unidades Básicas de saúde. É importante lembrar que cabe ao

médico assistente avaliar a possibilidade de realizar ajuste posológico para a paciente

se beneficiar das formas farmacêuticas e concentrações disponíveis na rede pública de

saúde. 

3. Em relação a Quetiapina esclarecemos que também está padronizada na RENAME,

porém disponível atualmente na rede estadual de saúde apenas para o tratamento

de  pacientes  com  Esquizofrenia  (F20),  transtorno  afetivo  bipolar  e  transtorno  do

espectro  do  autismo de  acordo  com Protocolo  Clínico  e  Diretrizes  Terapêuticas  do

Ministério da Saúde, através das Farmácias Cidadãs Estaduais.

4. Entretanto  caso  estes não  sejam o  diagnóstico  da paciente  em  questão  e  ainda

considerando que a Secretaria Estadual de Saúde, por meio da Comissão Estadual de

Farmacologia e terapêutica,  avalia os processos abertos junto as Farmácias Cidadãs

Estaduais,  quando há solicitação de medicamento não padronizado ou padronizado,

mas para  um CID não contemplado,  como no caso  em tela  (e  caso  comprovada a

necessidade  de  uso  do  medicamento),  prontamente  providenciam  a  sua

aquisição/dispensação.

5. Ressaltamos que  não  há  nos  autos  comprovante  de  que  a paciente  tenha

solicitado previamente  os medicamentos junto a uma Unidade Básica de

Saúde,  (Carbonato  de  Lítio),  e  junto  a  uma  Farmácia  Cidadã  Estadual

(Quetiapina),  tampouco  documento  que  comprove  negativa  de

fornecimento por parte desses entes federados. 

6. Ademais  cabe ressaltar que não constam informações  sobre  indicação ou adesão da

paciente  ao tratamento psicoterápico associado ao  tratamento  farmacológico,

considerado  clinicamente  relevante para  o  sucesso  do  tratamento  em  casos  de
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distúrbios psiquiátricos. 

7. Frente ao exposto e considerando que os medicamentos pleiteado est  ão   padronizado  s  ,

entende-se  que deve  a requerente  solicitá-los  junto  a  Unidade  Básica  de  Saúde  do

município  (carbonato  de  lítio)  e  junto  à  Farmácia  Cidadã  estadual (Quetiapina),

mediante  apresentação  dos  documentos  necessários, não  sendo  verificada  a

necessidade de  acionar  a  máquina  judiciária  para o  recebimento  dos  mesmos.  Em

suma, com base apenas nos documentos remetidos a este Núcleo, conclui-

se  que  não  forma  contemplados  os  quesitos  técnicos  como  justificativa

para  disponibilização  dos  itens  ora  pleiteados,  por  esfera  diferente  da

administrativa. 

8. Sugere-se portanto abertura de processo administrativo  para acesso aos mesmos.  No

caso  de  solicitação  não  exitosa,  este  Núcleo  sugere  que a Requerente  apresente

documento comprobatório da  negativa de fornecimento dos  itens  pleiteados  (no caso

do Estado documento da Farmácia Cidadã Estadual e Município, Secretaria Municipal

de Saúde).
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